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PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE
BOA ESPERANCA

Indicacdo n° 045/2017
Reativacao da indicacdo 003/2013

EMENTA: Indica ao chefe do Poder Executivo
Municipal que, no exercicio de sua competéncia e
mediante o procedimento formal necessario,
verifique a possibilidade da implantacédo de transporte
aos municipes até a Comarca de Mamboré.

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuigdes
constantes no art. 126 do Regimento Interno
desta casa de leis, ap0s ouvido o plenério, submete ao Poder Executivo Municipal
a seguinte INDICACAO:

a) Indica ao chefe do Poder Executivo Municipal que,
no exercicio de sua competéncia e mediante o
procedimento formal necessario, verifiqgue a
possibilidade de implantacdo de transporte aos
municipes até a comarca de Mamboré.

A presente indicacdo tem como escopo a dificuldade dos
municipes em se deslocar até a referida Comarca, uma vez que ndo existe linha de
onibus neste itinerario, o que tem dificultado muitas vezes as pessoas que
necessitam chegar em horarios pontuais em 6rgaos do poder publico, como férum,
para audiéncias e demais assuntos, e tambem a Caixa Econémica Federal, para
resolver pendéncias e etc., além de outros motivos que porventura possam
demandar o deslocamento do cidaddo até a Comarca de Mamboré.

Apds andlise da presente indicacdo, seja oficiado ao
Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, para que estude, junto aos setores
competentes, a possibilidade de viabilizar-se as medidas necessérias para a
consecucao do proposto.

Boa Esperanca — PR, 10 de agosto de 2017.
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